
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO - SEMAD
CNPJ: 25.2qr.149/0001-06

Administração: "Planta Respeito - Colhe

DECRETO N'1.099. DE 13 DE JULHO DE 2020.

FU*LI

da $ili'a

Regulamenta, no ôtnbito municipal, a Lei Federal n"
14.017, de 29 de junho de2020, que dispõe sobre
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a
serem adotadas durante o estado de calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Municipal n" 1.074,
de 16 de abril de 2020.

REGINALDO ANTOI\üO DA SILVA, Prefeito do Município de Jaíba, no uso de

suas atribúções legais; e

CONSIDERAI\IDO o disposto na Lei Federal no 14.017, de 29 de juúo de2020 (Lei
Aldir Blanc);

Art 1o. O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura,

Lazer, Eventos, Turismo e da Juventude, executaní diretamente os recursos de que Íata o

artigo lo da Lei Federal n" 14.077, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), mediante

pÍogramas que contemplem todas as hipóteses enumeradas no artigo 2" da referida lei.

Paráqrafo único. A Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, Eventos,

Turismo e da Juventude, como auxílio do Grupo de Trabatho de que trata o artigo 2o deste

Deoeto e das demais secretarias Municipais competentes,devení providenciar os meios

administrativos e operacionais para o recebimento direto do valor integral a ser destinado ao

Município de Jaíb4 nos termos do artigo 3" da Lei Federal no 14.017, de 2020.

Art 2o. Fica criado o Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização da Lei

Federal no 14.017, de 2020, com as seguintes atribúções:

Av. João Teirelrr Filho, ne335 - Centro Comunitárlo Rio Verdê - Fone (:t813833.1S90 -
Siter !rww.iaiba.ms,tov.br - CEp: 39.S0&O0O - Jaíba /MG.

(3813833.149!'
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LrySECRETARIA MUNICIPAI DE ADMINISTRAçÃO. SEMAD

CNPJ: 25.2G,,149/0001-{16 - administracao@iaiba,ms.sov.br
Admínistração: "Planta Respeito - Colhe Progresso"

I. realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Govemo Federal responsáveis

pela descenhalização dos recursos;

II. participar das discussões Íeferentes à regulamentação no âmbito do Município de

Jaíba para a distribuição dos recursos na forma prevista no aÍtigo 2" daLei Federal no 14.017,

de 2020, observando-se o aÍigo 40 deste Decreto;

III. acompanhar e orientar os processos necessários às providências indicadas no

parágafo único do artigo 1o deste Decreto;

IV. acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Govemo Federal

para o Município de Jaíba;

V. fiscalizar a execução dos recursos transferidos;

VI. elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito do

Município de Jaíba.

AÉ. 3". O Grupo de Trabalho criado pelo artigo 2" deste Decreto seÉ composto por 9

(nove) membros e respectivos suplentes, na seguinte oonformidade:

I. 1(um) Representante da Procuradoria Jurídica;

II. l(um) Representante do Controle Intemo;

IIL l(um Representante da Secretaria de Finanças;

IV. 1 (um) Representante da Secretaria de Assistência Social;

V. 1 (um) Representante da Secretária Municipal de Esportes, Cultura e Lazer,

Eventos, Turismo e da Juventude;

VI. 1 (um) Reprcsentantes da Sociedade Civil Organizada.

§1o. O Secretilrio Municipal de Esportes, Cultura e Lazer , Eventos, Turismo e da

Juventude, indicará o seu suplente, que o substituirá também na presidência do colegiado.

§2'. Os membros referidos nos incisos lI, III e lV deste artigo serão indicados pelos

titulaÍes dos respectivos órgãos.

§3'. Os representantes da sociedade civil serão indicados pelo Secretário Municipal de

Esportes, Cultura e Lazer, Eventos, Turismo e da Juventude.

Av. João Teixêira Filho, ne335 - Cêntro Comunitário Rio Verde - Fone .1590- (38)3833.1499

,4
Site: www.iaiba.mE.sov.br -CEPi 39.508-000 -Jaíba /MG.



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO. SEMAD
CNPJ: 25.20!r.149/0qt1-06

Art. 4o. O Secreüírio Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, Eventos. Turismo e da

Juventude poderá expedir portaria com instruções complementares para esclarecer e orientar a

execução deste Decreto, bem como da Lei Federal rf 14.017, de 2020, inclusive no tocante à

forma de execução de seu artigo 2o.

Art. S'.Este Decreto entra em ügor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Jaíba" em 13 de julho de 2020.

ODASILVA
Prefeito Municipal

m

AY. João TêixêiÍa Fllho, nril:|s - Cêrtro Comunltárto Rio Verdê - Fone (38)3&t3.159t - (3813333.1499
Sitê: ww.iaiba.mr.rov.br - CEp: 39.S08-O(x, - Jaíba /MG.
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período de dois meses não se refere ao pagamento propriamente dito dessas ações, mas à

programação publicada pelo Município.

O Município deverá utilizar uma parte do montante de recursos que receber da União

ofertando renda emergencial a trabalhadores do setor cultural. O benefício não poderá ser

concedido a qualquer trabalhador do campo da cultura. A tei L4.OL7|2O20 determina que,

para estar apto a solicitar a renda emergencial, o trabalhador tenha de, cumulativamente: t
ter suas atividades interrompidas; * participar de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e

culturais descritos no art.8e, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos,

curadores, oficineíros e professores de escolas de arte e de capoeira; e ô comprovar que

atende às condiçõês definidas nos incs. I a Vll do art,6e. São exemplos: ter atuado social ou
profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 meses imediatamente anteriores à data

da publicação da Lei; não ser beneficiário do auxílio emergencial estabelecido pela Lei

73.982/2O20; e estar com inscrição homologada em, no mínimo, um dos cadastros previstos

nos incs. la Vlll do § 1e do art.7s. Além disso, o Município possui autonomia para determinar
outras condições complementares que julgar serem necessárias.
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Mediante a sanção presidencial, editou-se a Lei 74.077 /2020 - denominada Lei Aldir Blanc -,
no dia 29 de junho de 2020, posteriormente publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 30

de junho de 2020.

Art. 2e A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e âos

Municípios, em parcela única, no exercício de 2020, o valor de

RS 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para aplicação,

pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de

apoio ao setor cultural por meio de: [...1

Art. 3s Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no

art.29 deste Lei serão executados de forme descentralizada,

mediante transferências da União aos Estados, aos Municípios

e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos

estaduais, municipais e distrital de cultura ou, quando não

houver, de outros órgãos ou entidades responsáveis pela

gestão desses recursos, devendo os valores da União ser

repassados da seguinte forme: I - 50% (cinquenta por cento)
aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por

cento) de acordo com os critérios de rateío do Fundo de

Participação dos Estados e do Distrito Federal (FpE) e 80%

(oitenta por cento) proporcionelmente à população; ll - 50%
(cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos
quais 20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de
rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FpM) e 80%
(oitenta por cento) proporcionalmente à população.

1- Rende emergencial a trabalhadores da cultura

2 - Subsídio pera manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas
empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas e instituições culturais.

3 - Editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor
cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de
iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e
de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como para
a realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.

A Lei L4.o77/2020 determina que os recursos sejam destinados pelos Municípios em até 60
dias, contados a partir do dia do recebimento da transferência da união. ou seja, os
Municípios terão esse prazo para publicarem a programação da utilização dos recursos, a fim
de garantir a implementação de iniciativas previstas nos incs. l, ll e lll do art. 2e. Logo, o
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NOTATÉCNrcANO 4p}I2O2O

Brasflia, lode julho de2O2O.

: Area técnica de Cultura/Núcleo de Desenvolvimento Social

Área técnica de Contabilidade/Núcleo de Desenvolvimento Econômico

Área técnica de Finanças/Núcleo de Desenvolvimento Econômico

Jurídico

: Ana Clarissa Fernandes, Analista Técnica de Cultura

Denilson Magalhães, Supervisor do Núcleo de Desenvolvimento Social

Marcus Vinicius Cunha, Analista Técnico de Contabilidade Pública Municipal

Thalyta Alves, Supervisora do Núcleo de Desenvolvimento Econômico

Ana Carla Rodrigues Teixeira, Analista Técnica do Jurídico

Ricardo Hermany, Consultor Jurídico

TíTULO: A Lei Aldir Blanc: primeiras orienta@es aos gestores municipais de cultura.

FERÊNCIAS: Lei 14.01712020 e MP 986/2020.

n ,

Mediante a sanção presidencial, editou-se a Lei 14.01712020 - denominada Lei

Aldir Blanc -, no dia 29 de junho de 2020, posteriormente publicada no Diário oficial da

união (Dou) em 30 de junho de 2020. Diante disso, a confederação Nacional de

Municípios (CNM) publica a presentê nota técnica, elaborada a fim de indicar orientações

iniciais aos gestores municipais de cultura de todo o Brasil.

Nesse aspecto, ressalta-se que a partir de regulamentação federal - que ainda

deverá ser editada pelo govemo federal -, a cNM publicará nova nota técnica contendo

orientações complementares.

Sedê: SGAN Ouadrâ 601 Móduto N . Cep 70830-OíO . Brasítia _ DF . Tet/Far (61) 2íOi_600O
E3critorio: Rua Marcflio Dias no 574 - BaiÍro Menino de Deus . Cep 90130-000 . Porto Alegre i nb . feUf"r: 1St1 SZSZ-SSaO
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í - Quais Entes federados receberão os recursos?

Art" 20 A União entregará aos Esúados, ao Distrito Fedenl e aos Municípios, em

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões do

reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de

apoio ao setor cultural por meio de:

Os 26 Estados, o Distrito Federal e os 5.568 Municípios receberão os recursos que

serão repassados pela União.

2 - Quanto será transferido aos Municípios?

Arl. ? A União entrcgará aos EsÍâdos, ao Distrito Federul e aos Municípios, em

parcela única, no exerclcio dê 2020, o valor de Rg 3.000.0@.000,00 (três bilhões de

reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de

apoio ao sêtor cultural por meio de: [...]
Art- 30 Os recursos destinados ao cumprimento do disposÍo no art. 20 desta Lei

seráo executados de forma descentralizada, mediante transfeÉncias da tJnião aos

EsÍados, aos Municlpios e ao Distrito Federal, prefercncialmente por meio dos

fundos estaduais, municipais e disffital de cuftun ou, quando não houver, de outros

órgáos ou entidades responsáyel:s pela gesfáo desses re cursos, devendo os valores

da União ser repassados da segurnte fonna:

I - 50% (cinquenta por conto) aos EsÍados e ao Distrito Federal, dos quais 20%

(vinte por centQ de acotdo com os ctitéios de nteio do Fundo de paÍticipação dos
EsÍados e do Distrito Federal (FPE) e 80/o (oitenta por cento) proporcionatmente à
população;

ll - 50% (cinquenta por cento) aos Municlpios e ao Distrito Fedenl, dos quais 20%
(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de participação dos
Municípios (FPM) e 80oÁ (oitenta por cento) proporcionatmente à população.

A união vai repassar R$ í,5 bilhão ao Distrito Federal e aos s.s6g Municípios,

sendo 20olo (R$ 300 milhões) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação

dos Municípios (FPM) e 80% (R$ í,2 bilhão) proporcionalmente à população.

Sedê: SGAN Ouadra 60t Móduto N . Cep 70830-0íO . Brasítia _ DF . Tet/Fax (6j) 2t0í-6000
Elcrltório: Rua MarcÍlio Dias no 574 - Baino Menino de Deus . Cep 90130-000 . porto Alegre i nb . f"UÊ"r, 1St1 SZaZ-aaSO
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Logo, cada Município receberá um montante de recursos diferente. Acesse o

material técnico elaborado pela CNM, o qual contém a estimativa dos valores que deverão

ser repassados aos Municípios: https://bit.lyl2YKN7j1.

3 - Até quando os Municípi receberão os recursos?

AtL ,1 [...] § ío O repasse do valor previsto no caput do aft. 20 aos EsÍados, ao

Distrito Fedenl e aos Municípios deverá oconer na forma e no ptazo previstos no

regulamento. (inseido pela Medida Provisóia 986/2020)

A União publicará ainda um regulamento que defina o pÍazo para tazer o repasse

dos recursos aos Municípios.

4 - Como os Munacípios vão receber os recursos?

ÁrÍ. 30 Os recursos desÍinados ao cumprimento do disposÍo no aft. 2o desta Lei

setáo executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos

EsÍados, aos Municípios e ao Disttito Federal, preferencialmente por meio dos

fundos êstaduais, municipais e distrital de cuftura ou, quando não houver, de outrcs

órgãos ou entidades responsáveis pela gesÍão dêsses recursos, devendo os valores

da União ser repassados da sêgurnte forma: [...]
Art, 11 [..] § ío O repasse do valor previsto no caput do art. 2o aos EsÍados, ao

Distrito Federal e aos Municlpios deverá oconer na forma e no prazo previstos no

rcgulamonto. (inserido pela Medida Provisóna 98 2020)

os MunicÍpios receberão os recursos, preferencialmente, por meio do sêu fundo
municipal de cultura. caso o Ente local não disponha desse fundo, receberá por meio do
seu órgão ou entidade responsável pela gestEio desses recursos. Logo, a transferência seÉ
feita ao Município, mesmo que este não possua fundo municipal de cultura e/ou pasta da
estrutura administrativa direta ou indireta responsável exclusivamente ou não pela área da
Cultura. lsto é, todos os 5.568 Municípios receberão os recursos.

A união publicaÉ ainda um regulamento que determina a forma como fará o
repasse dos recursos aos Municípíos.

S€de: SGAN QuâdE 601 Móduto N . CEp 7Og3O-0íO . BrasÍtia _ DF . Tet/Fax (61) 2í0í_6000
Escritórlo: Rua MaÍcÍlio Dias no 574 - BaiÍro Menino de Deus . cep 9013G000 . poío Ategre i nb . r"uÊàii lsty szaz-sssO
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ATUAçÃO DA CNM

A CNM constata que, no caso dos Municípios com fundo municipal de cultura,

será necessário informar ao governo federal o respectivo número da conta bancária

para que a transferência seja realizada, têndo em vista o ineditismo desse repasse a

esse tipo de instrumento.

Assim sendo, a Entidade compreende que será preciso que a União deÍina uma

plataforma eletrônica federal para que esses Municípios consigam indicar o número da

conta bancária do seu fundo. Além disso, a Confederação identifica que o govemo

federal deverá estabelecer qual instrumento de transferência será utilizado para garantir

o repassê aos demais Municípios que não dispõem desse fundo. A CNM entende que

esses dois pontos em aberto ainda precisam ser determinados por regulamentação

federal.

A esse respeito, a Entidade sugeriu, no dia I de junho de 2020, à Secretraria

Especial de Assuntos Federativos da Presidência da República e ao Ministério da

Economia, que o governo federal utilizassê a Plataforma +Brasil no âmbito da

operacionalização da Lei 14.01712020. Essa proposição defende quê, por exemplo,

cada MunicÍpio possa indicar, caso disponha de fundo municipal de cultura, o respectivo

número da conta bancária, ou, quando não possuir esse fundo, confirmar a necessidade

de o governo federal abrir uma contia bancária específica para receber os recursos:

Ainda sobre esse assunto, a Confederação dêstaca que existem Municípios

que, apesar de possuírem fundo municipal de cultura, teÉo dificuldade de

operacionalizar a transferência por meio desse instrumento. Há legislações locais que

versam sobre esses fundos de modo a impedir que seus recursos sejam utilizados com

algumas das iniciativas previstas nos incs. l, ll e lll do art.20. Assim sendo, a CNM

também ressalta a relevância de a regulamentação federal permitir que mesmo que o
Município disponha desse fundo, ele possa optar por não receber, por meio desse

instrumento, os recursos que serão repassados pela União.

1

Sêdê; SGAN Quadra 601 Moduto N . C€p 70930-010 . Brasítia - DF . Tet/Fax (6.1) 2101_6000
Escrltórlo: Rua MaÍcílio Dias no 574 - BaiÍro Menino de Deus . Cap 9Oí3GOOO . porto Alegre - Rb . TeyFax: (Sí) 3232-3330
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5 - Até quando os Municípios poderão usar os recursos?

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais desÍinadas ao setor cuftural a

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reanhecido pelo Decreto

Legislativo no 6, de 20 de março de 2020.

Arl ? A União entregara aos EsÍados, ao Distrito Fedenl e aos MunicÍpios, em

parcela única, no exercícb de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de

reais) para aplicação, pelos Poderes ExecutÍvos locais, em ações emergenciais de

apoio ao sêtor cultural por meio de: [...]
ArL 30 [...] § 70 Os Municlpios terão prazo máximo dê 60 (sessenÍ4 dias, contado da

data de rêcebimento do rccurso, pard a destinação ptêvista no aft 20 desta Lei.

§ ? Os reculsos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação

publicada no prazo máximo de 60 (sessenÍa) dias após a descêntralizaç,ão aos

Municlpios deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do

Estado onde o MunicÍpio se localiza ou, na falte deste, ao óryão ou êntictade

estadual rcsponsável pela gestão desses ,ecursos.

A Lei 14.01712020 determina que os recursos sêjam destinados pelos Municípios

em até 60 dias, contrados a partir do dia do recebimento da transferência da União. Ou seja,

os MunicÍpios terão esse pÍazo para publicarêm a programação da utilização dos recursos,

a fim de garantir a implementação de iniciativas previstas nos incs. l, ll e lll do aí. 20. Logo,

o período de dois meses não se refere ao pagamento propriamente dito dessas ações, mas

à programação publicada pelo Município. Além disso, caso o prazo não seja cumprido, o
Município deverá devolver os recursos automaticamentê a seu respectivo Estado.

As açôes emergenciais previstas na Lei devem ser adotadas durante o estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 612020.lsto é, a princípio, até 3í
de dezembro de 2020. A cNM evidencia a importância, haja vista o caráter emergencial da

legislação, dos recursos serem executados o quanto antes, em consonância com a
demanda do setor cultural local e a realidade do Município.

Sede: SGAN Quadra 60í Móduto N . Cap 70830-0í O . Brasítia _ DF . TêtiFax (61 ) 2í Oi _6000
Elcrltório: Rua Marcílio Dias no 574 - Baino Menino de Deus . CEp gO l30-000 . porto Alegre i Rb . f"ff"r, 1St1 eZaZ-SaSO
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A CNM compreende que a União deverá também definir uma plataforma

eletrônica federal para que os Municípios consigam apresentar a programação

publicada, de modo que possibilite conhecer quais são os Entês locais que não

cumpriram o p@zo. Ademais, a respeito desse último caso, a Entidade constiata quê

será igualmente necessário estabelecer como o Município devolverá de forma

automática os recursos ao Estado. A Confederação entende que esses dois pontos em

aberto ainda necessitiam ser determinados por meio de regulamentação federal.

Assim sendo, a sugestEio da CNM sobre a utilização da Plataforma +Brasil pelo

govemo federal no âmbito da operacionalização da Lei 14.01712020 também defende

que, por meio dela, por exemplo, o Município possa informar a programação do uso dos

rêcursos, bem como procêssar a transferência automática dos recursos ao governo

estadual, quando necessário: https://bit.ly/3í lqUcO.

6 - Os Municípios poderão usar os nêcunsos com o quê?

Ar7" 2o A União entregará aos Esfados, ao Distrito Federat e aos Municípios, em
parcela (tnica, no exercício de 2020, o vator de R$ 3.000.000.000,00 (três bithões de
reais) para aplicação, pelos podercs Executivos locais, em a@es emeryenciais de
apoio ao setor cultural por meio de:

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabathadons da culfura;

ll - subsldio mensal para manutenção de espagos €ÍÍísÍicos e culturais,

microempresas e pequenas empresas culturais, c@perativas, instifuições e
organizações cufturais comunitáias que tiveram as suas atividades inteÍompidas
por força das medidas de isolamento social; e

I - editais, chamadas públicas, pÉmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao
setor cuftural e outros instrumentos destinados à manutenção d6 agentes, de

espaÇos, de iniciativas, de cursog da prcduções, de desenvolvimento de atividades
de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de
manifestações culturais, bem como à realizaçâo de atividades aiísticas e cufturais
quê possam ser transmitidas pela intemet ou disponibilizadas por meio de redes
soc,b,b e ouÍras p/ataformas digitais.

Sedê: SGAN Ouadra 601 Móduto N . Cêp 70830{í0 . Brasítia _ DF . Tst/Far (6.1) 2í0í_6000
Elcrltório: Rua Marcíio Dias no 574 - Bairro Menino de Deus . Cep 9O13G0OO . Porto Alegre - nb . feUf"r, 1St1 SZSZ-aSSO
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§ 70 Do valor prcvisto no caput deste aftiga, pelo menos 20%o (vinte pot cen@ serão

desÍinados às aÇões emergenciais Nevistas no inciso lll do caput deste artigo. [...]

Aft 5o A renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 20 desta Lei terá o

valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data

do publicação desta Lei, em 3 (três) parcelas sucessivas.

§ ,o O benetlcio referido no caput dêste eftigo também será concedido,

retrcativemente, desde 1o de junho de 2020.

§ 2o O benefício referido no caput deste artuo será pronogado no mesmo prazo em

que for proflogado o benetícb previsto no art. 20 da Lei no 13.982, de 2 de abil de

2020.

ArL 60 [...] § 20 A mulher provedora de famllia monoparêntel receberá 2 (duas) cotas

da renda emergencial.

ArL To O subsídio mensal p,evisto no inciso ll do caput do aú. 20 desta Lêi terá valor

mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.(n0,00 (dez mil reais), de

acodo com critéios estabelecidos pelo gêstor local.

Os Municípios devêrão utilizar os recursos que recêberem da União nas iniciativas

previstias nos incs. I, ll e lll do art.20. A cNM destaca que existê proposta do Fórum

Nacional dos Secretários e Dirigentes Estaduais de Cultura quê sugere a seguinte divisão

de competências entre os Entês: os Estados ficariam responsáveis pelas iniciativas

previstas nos incs. I e lll do aft.20 e os Municípios, por sua vez, pelas iniciativas previstias

nos incs. ll e lll do art.20. A Entidade apoia essa propostia.

recursos nas Drevistas nos incs. l. I I e lll do art. 20.

A confederação recomenda que a prefeitura organize a programação da utilização

dos recursos, considerando a demanda do setor cultural local, a realidade do Município e o
quê foi determinado no § ío do art. 20, no art. 50, nos § 10 e § 20 do art. 50, no s 20 do art. 60

e no aÉ. 7o. A cNM orienta que a prefeitura êdite decrêto municipal com a programação do

uso dos recursos, contemplando:

Sêdê: SGAN Ouadra 601 Móduto N . Cep 70830-0,t0 . Brasítiâ _ DF . Tet/Far (6,t) 2101_6000
Etcritórlo: Rua Marcflio Dias no 574 - Bairro Menino de Deus . cep 90130{00 . porto Alegre i nb . f"uf"r: 1st1 szsz-ssao



Art 20 A União entregará aos EsÍados, ao Disttito Federal e aos Municípios, em

parcela (tnica, no exerclcio de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (ttês bilhões de

rêais) pare epliceçâo, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de

apoio ao setor cultural por meio de:

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura; [...]
ArL 1o Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas

que participam de cadeia pÍodutiva dos segmenÍos a rtÍsticos e culturars descriíos no

a,t. 8o desta Lei, incluídos arti$as, contadores de r,,sÍónies, produtorcs, técnicos,

curudorcs, oÍicineiros e ,fo,fesso/ês dê escoras de arte e capoeira-

Art" 5o A ronda emergencial prêvista no inciso I do caput do art. 20 desta Lei terá o

valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e deverá sêr paga mensalmente desde a data

de publicação desta Lei, en 3 (três) parcelas sucessrVas.

§ ío O benefício refeido no caput deste artigo também será concedido,

retoativamente, desde 10 de junho de 2020.

§ ? O benefício refeido no caput deste aftigo seÉ Nonogado no mes/no prczo em
que for Wnogado o benefÍcio prêvisto no art. 20 da Lei n" 13.982, de 2 de abil de

2020.

Aft e Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput clo ai. 20 desta

Lei os trabalhadores e trabalhedoras da cuftura com atividades intenompictas e que

comwvem:

I - terem atuado social ou profrssionalmente nas áreas artÍstica e cutturdt nos 24

(vinte e guatro) meses imêdiatamente anteriorcs à data de publicação desta Lei,

comprovada a atuação de forma documental ou autodeclarabrta;

ll - não tercm emprego formal ativo;

tll - não serem ffiularcs de bênefício prcvidenciáio ou ass,stencra/ ou beneficiários

do seguro-desemprego ou de prctgrama de transfeÉncia de renda federal,

ressalvado o Progrdmd Bolsa FamÍlia;

lV - te,em renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saÉrto-mÍnimo ou
renda familiar mensal total de até 3 (três) saláios-mínimos, o que for maior;

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tibutáveis acima de R$
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove rcais e setenta centavos);

W- estarem inscritos, com a respectiva homolqação da inscição, em, pelo menos,

um dos cadasÍ/os preyrs os ro § 10 do art. 70 desta Lei; e

Vll - não sêrem beneficiátios do auxilio emergenciat previsto na Lei no 13.9g2, de 2
de ahil de 2020.
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§ 10 O recebimento da renda emetgencial está limitado a 2 (dois) membros da

mesma u nid ade fa m ilia r.

§ ? A mulher provedon de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda

emergencial.

Art. ? fi.l § 1o [...]:

, - CadesÍlos EsÍeduais de Cultura;

ll - Cadastros Municipais de Cultura;

lll - Cadastro Distrital de Cultura;

N- Cadastrc Nacional de Pontos e Pontões de Cuftura;

y- Cadasfros EsÍaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

W - Sistema Nacional dê lnformações e lndicadores Culturais (Sniic);

Wt - Sistema de lnformações Cadastrais do Attesanato Brasileiro (Sicab);

Wl - outros cadasÍros referentes a atividades culturais existentes na unidade da

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos Íermos da Lei no A.319, de 23

de dezembro dê 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteiores à

clata de publicação desta Lei.

§ 2o SeÉo adotadas as mêddas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto

petdurar o pêríodo de que trata o ai. 1o desta Lei, para garantir, ptefercncialmênte

de modo não presencial, ,ncrusões e alterações nos cadasÍros, de forma

autodeclaratória o documental, que comprovem funcionamento rêgular. [...]
Art Oo [...]:

I - pontos e pontões de culfura;

ll - teatros indepêndentes;

lll - escolas de música, de capoeira e de artes ê esÍúdrbs, companhias e escoras de

dança;

lV - circos:

V - cineclubes;

W - centros culturais, casas de cultura e centros de tradiçâo regionais;

W - museus comunitários, centros de memóia e patrimônio;

Vlll - biblbtecas comunitáias;

IX- espaços cufturais em comunidades indígenas;

X - centros artlsticos a cufturais afro-brasileiros;

Xl - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;

Xltl - festas popular€ts, inclusive o camaval e o São João, e ouÍras de caráter
regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais roalizadas am espaços
públicos;
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Xll - livrarias, ed,Íoras e ssbos;

W - empresas de diversão e produção de espetáculos;

Nl - estúdios de fotografia;

nn - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pinturu, moda, design e adesanato;

)O( - galeias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de aftesanato;

XXll - espaços de aprcsentação musical;

)dlll - espaços de literatura, poesia e literatura de coÍdel;

)UlV - espaços ê cênfios de cultura alimentar de base amunitáia, agrcecológica e

de cultuês originárias, tradicionais e popularcs;

XXll - outros espaços e atividadês a/ÍísÍ,bos e culturais validados nos cadasÍlos aos

quais se rcfere o art. 7 desta Lei.

O Município deverá utilizar uma parte do montante de recursos que receber da

União ofertando renda emêrgencial a trabalhadores do setor cultural. O benefício náo

podêrá ser concedido a qualquêr trabalhador do campo da cultura. A Lei 14.Ol7l2O2O

determina que, para estar apto a solicitar a renda êmergencial, o trabalhador tenha de,

cumulativamente:

. ter suas atividadês interrompidas;

' participar de cadeia produtiva dos segmentos artísticos ê culturais descritos no

art. 8o, incluídos artistas, contiadores de histórias, produtores, técnicos,

cuEdores, oficineiros e professores de escolas de arte e de capoeira; e
. comprovar que atende às condições definidas nos incs. la Vll do art.6o. São

exemplos: ter atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural

nos 24 meses imediatamente anteriores à data da publicação da Lei; não ser

beneÍiciário do auxílio emergencial estabelecido pela Lei 13.9821202O; e estiar

com inscrição homologada em, no mínimo, um dos cadastros previstos nos

incs. I a Vlll do § 10 do art. 70.

Além disso, o Município possui autonomia para determinar outras condições

complementiares que julgar serem necessárias.
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ALei 14.01712020 fixa o valor de cada parcela da renda emergencial: R$ 600 ou R$

1.200, no caso das mulheres provedoras de família monoparental. No que se refere a uma

mesma unidade familiar, só pode ser concedida a, no máximo, dois dos seus membros.

O benefício deve ser pago, êm três parcelas, contadas a partir de junho de 2020,

sendo condicionado à transferência dos recursos da União ao Município, o que pode

acarretar no pagamento acumulado das parcelas. A Lei 14.01712020 prevê que, caso o

auxílio emergencial estabelecido pela Lei 13.98212020 seja prorrogado, a renda

emergencial a trabalhadores da cultura também deverá ser ampliada no mesmo prazo.

Assim sendo, a Lei '14.01712020 prevê o valor e o tempo para que a renda

emergencial seja ofertada, mas não estabelece quantos trabalhadores seÉo beneficiados.

Logo, a CNM recomenda que, na programação da utilização dos recursos, o Município

defina, em consonância com a demanda do setor cultural local e a realidade do Município -
sabendo que deverá utilizar outra parte do montante de recursos com iniciativas previstas

nos incs. ll e lll do arl.20 -, o percentual do montante de recursos que será destinado aos

trabalhadores que poderão receber o benefício, bem como os critérios de seleção para

eleger quais dos solicitantes aptos serão contemplados.

ATUAçÃO DACNM

A CNM ressalta que pode o@rrer que não haja a procura prevista na

programação do uso dos recursos, mediante o anúncio da oferta da renda emergencial.

Nesse caso, a Entidade evidencia que é necessárío que os Municípios possam

reprogramar a utilização dos recursos, de modo a destinar os que sobrarem para

iniciativas previstas nos incs. ll e lll do arl.20, o que deverá ainda ser possibilitado por

regulamentação federal.

Assim sendo, a sugestEio da Confederação a respeito da utilização da
Plataforma +Brasil pelo govêmo federal no âmbito da operacionalização da Lei

14.01712020 também defende que, por meio dela, por exemplo, o Município possa

informar a reprogramação do uso dos recursos: httos://bit.lv/31loUcO.
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--l Subsídio oera manutencão de esoecos artísticos e culturais.

ArL ? A União entregará aos EsÍados, ao Distrito Fedenl e aos Municípios, em

parcela única, no exercício de 2020, o vabr de R$ 3.000.000.000,00 (ttês bilhões de

reais) para aplicação, pelos Poderes Exewtivos locais, em ações emetgenciais de

apoio ao setor cultural por meio de: [...]

- subsÍdio mensal para manutenção d6 espaços aÍÍrsÍicús e culturais,

microempresas ê pequenas empresas culfurais, cooperativas, instituições e

oryanizações culturais comunitáias que tiveram as suas aÍiyidade s intenompidas

por força das medidas de isoramerto sociat e [...]
Arl V O subsídio mensal previsto no inciso ll do caput do art. ? desta Lei terá valor

mlnimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de

acordo com critéios esÍaáorecdos pelo gestor local.

§ 1" Faráo jus ao beneflcio refeido no caput destê aiigo os espaços curÍura,s e

artÍsticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais

comunitáias, coopêrativas e instituições culfurais com atividades interrompidas, que

devem comprovar sua inscição e a respectiva homologação em, pelo menos, um

dos seguinÍês câdasÍros.'

í- CadasÍros Estaduais de Cultun;

It - Cadastros Municipais de Cultura;

I - Cadastro Distrital de Cultura;

lV- Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cuttura;
y- Cadastros EsÍaduais de Pontos e Pontõês de Cultura;

l/l - Sistema Nacio nal de lnformações e lndicadores Cufturais (Sniic);

Vll - Sistema de lnformações Cadastrais do Aiesanato Brasileiro (Sicab);

Wl - outros cadasÍ/os referentes a atividades culÍuriais exisÍeafes na unidade da
Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei no 9.513, de 23
de dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatrQ meses imediatamente antetiores à
data de publicaçáo desta Lei.

§ ? Seráo adotadas as medidas cabíveis, por cada ante federativo, enquanto
pedurar o perÍodo de que trata o art. 10 desta Lei, para garantir, preferenciatmente
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de modo não presencial, rnclusões e alterações nos cadasÍros, de forma

autodeclaratóia e documental, que comprcvem funcionamento regular.

§ 3o O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a

gestão rcsponsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo

que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro refeido no § ío desÍe

art6o ou seja responsável por mais de um espaço cultural.

Att. 8o Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e

mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais,

organizações cufturais comunitárias, coopentivas com finalidade cultural e

instituições cuftumis, com ou sem iins lucrativos, que sejam dedicados a realizar

atividedes artí$icas e cuftumis, tais como:

I - pontos e pontõês de cultura;

ll - teetros independentes;

lll - escolas de música, de capoeira e de anes e esÍúd,bs, companhias e escolas de

dança;

lV - circos;

V - cineclubes;

W - centros cufturais, casas de cuftura e centros de tradição rcgioneis;

Vll- museus amunitáios, centros de memóia e patrimôn'o;

Wl - bibliotecas comunitáias;

IX - espaços cufturais em comunidades indígenas;

X - centros aitsticos e culturais afio-ôrasrTerTos;

Xl - comunidades quilombolas;

Xll - espaços de povos e comunidades trddicionais;

Xrr, - fesúas populares, inclusive o camaval e o São João, e outras de carátêr

regional;

XN - teatro de rua e demais expressões aÍÍísÍrbas ê culturais realizadas em espaços
públicos;

Xll - livnrias, ed,'Íoras e seóos,'

)Ãll - empresas de diversão ê produção de espetáculos;

n - ostúdios de fotografia;

Xlllll - produtoras de cinema e audbvisual;

XIX - ateliês dê pintura, moda, design e artesanato;

Y - galeias de afte e de fotografias;

XXI - feiras de afte e de artesanato;

)OOl - espaços de aprêsentação musical;

Xn - espaços de literatura, poesia e literatura de codet
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)OOV - espaços e centrcs de cuftun alimentar de base comunitáia, agroecológica a

de culturas oigináias, tradicionais e populares;

XXll - outros espaços e atividades arÍísÍlcos e culturais validados nos cadasÍros aos

quais se referc o art. 70 desta Lei.

Parágnfo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso ll
do caput do ai. 20 desta Lei a espaÇos culturais clÍiados Wla administraçâo pública

dê qualquer êsfera ou vinculados a ela, bem como a espaços cufturais vinculados a

fundações, a institutos ou instituições ciados ou mantidos por grupos de empresas,

a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de

grupos empresaiais e a espagos geÍdos peros se/.y,'gas soc,ãis do SisÍerna S.

Art. 9o Os espaços cuÍturais ê artísticos, as ompresas culturais e organizações

culturais comunrtáias, as c@pêrativas e as insÍiÍu,bões benefrciadas com o suôsídrb

previsto no inciso ll do caput do aft. 2o desta Lei frcarão obrigados a ganntir como

contrapartida, após o reinlcio dê suas atividades, a realização de atividades

destinadas, pioitariamente, aos arunos de escolas p(lblicas ou de atividades em

espaÇos púbricos de sua comunidade, de forma gratuÍta, em interualos regulares, em

cooperação e planejamento defrnido com o ente federativo responsável pela gestão

pública de cultura do local.

Art. 10. O beneíiciário do subsídio previsto no inciso ll do caput do aú. 2o desta Lei

deveré apresentar prestação de contas referente ao uso do benefÍcio ao rcapectivo

Estado, ao Município ou ao Distrito FedeÊL, confome o caso, em até 120 (cento e

vinte) dias após o recebimento da última parcela do subsÍdio.

Parágnfo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarâo ampla
publicidade e transparéncia à prestaçào de contas de que trata este artigo.

O Município deverá usar uma parte do montiante de recursos que rêceber da União

ofertando subsídio para manutênção de espaços artísticos e culturais, microempresas ê
pêquenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, coopêrativas e

institui@es culturais. A Lei 14.01712020 determina que, para estiarem aptos a solicitar o
subsídio, esses, cumulativamentê:

' devêrão ter suas atividades interompidas por causa das medidas de isolamento

social;

' deverão ser organizados e mantidos por pêssoas, organizações da sociedade

civil, empresas culturais, organizações cultunis comunitárias, cooperativas com

finalidade cultural e instituições culturais @m ou sem fins lucrativos, que sêjam
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dedicados a realizar atividades artísticas e culturais previstas nos incs. I a XXV

do art. 80;

' deverão crmprovar sua inscrição homologada em, no mínimo, um dos

cadastros previstos nos incs. I a Vlll do § 10 do art. 70; e

. não podem ter sido criados pela administração pública municipal, estiadual ou

federal, nem serem vinculados a qualquer um desses Entes; bem como não

podem ser vinculados a: funda@es, institutos ou instituições criados ou

mantidos por grupos de empresas; teatros e casas de espetáculos de diversões

com financiamento exclusivo de grupos empresariais; e espaços geridos pelos
v serviços sociais do Sistema S.

Além disso, o Município possui autonomia para determinar outras condições

complementares que julgar serem necessárias.

Apesar de não definir o valor de cada parcela do subsídio, a Lei 14.01712020

estabelece a seguinte margêm: no mínimo R$ 3.000 e no máximo R$ í0.000. Ademais, não

estipula durante quantos meses - consecutivos ou não - a parcela deverá ser paga.

A Lei 14.01712020 também não determina quantos serão os beneficiados. Logo, a
cNM sugere que, na programação da utilização dos recursos, o MunicÍpio defina, em

consonância com a demanda do setor cultural local e a realidade do Município - sabendo
que deveÉ utilizar outra parte do montante de recursos com iniciativas previstas nos incs. I

e lll do art. 20 -, o valor de uma parcela do subsídio, por quantos e em quais meses será
\'/ paga, o percentual do montante de recursos que será destinado aos beneficiados que

poderão receber o subsídio, assim como os critérios dê seleção para eleger quais dos
solicitantes aptos serão contemplados.

A Lei 14.O1712020 determina que os subsídios devem ser concedidos à gestão

responsável pelos espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas emprêsas
culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas e instituições culturais
beneficiados, de modo que não ocorra o recebimento cumulativo. ou seja, quando, por
exemplo, existir um mesmo beneficiado responsável pela gestão de dois êspaços artístico-
culturais diferentes localizados êm um mesmo Município, esse poderá ser contemplado, no
máximo, por um desses espaços artÍstico-culturais.
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A Lei 14.01712020 obriga ainda que os beneficiados ofertêm contrapartida ao

Município, realizando atividades gratuitas destinadas, prioritariamente, aos alunos de

escolas públicas ou outras em espaços públicos locais. As iniciativas deverão ocorer êm

intervalos regulares, mediante o reinício das atividades do beneficiado, assim como em

cooperação e planejamento deÍinido com a prefeitura.

Além da contrapartida, o beneficiado deverá apresentar ao Município, em alé 120

dias, contados a partir do dia do recebimento da última parcela, prestação de contas que

demonstre como o subsídio foi utilizado para garantir a sua manutênção. os Municípios, por

sua vez, deverão assegurar ampla publicidade e transparência às referidas presta@es de

contas dos beneficiados.

ATUAçÃO DACNM

A CNM ressalta que pode oconêr que não haja a procura prevista na
programação do uso dos recursos, mediante o anúncio da oferta do subsídio. Nesse

caso, a Entidade evidencia que é necessário que os Municípios possam reprogramar a
uülização dos recursos, de modo a dêstinar os que sobrarem para iniciativas previstas

nos incs. I e lll do arl. 20, o que deverá ainda ser possibilitado por regulamentação

federal.

Assim sendo, a sugest€io da confederação a respeito da utilização da plataforma

+Brasil pelo govemo federal no âmbito da operacionalização da Lei 14.01712020 também
defende quê, por meio dela, por exemplo, o Município possa informar a reprogramação

do uso dos recursos: https://bit.lv/3ílqUcO.
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AÉ 2o A União entregam aos Esúados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de

reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de

apoio ao setor cultural por meio de: [...]
I - editais, chamadas públicas, prémios, aquisição de bens e sefviços vinculados ao

setor cultunl e outtos instrumentos desÍinados à manutenção de agêntes, de

espaÇoe de iniciativas, de cursos, de ,/o,duções, de desenvolvimento de atividades

de economia criativa e de economia solidáia, de produúes audiovisuais, de

manifêsÍações culturais, bem como à rêalização de atividades aftisticas e cultureis

gue possa/r, ser trensmitidas pela internet ou disponibilizedas por meio de redes

sociais e outras plataformas digitais. [...]

§ 10 Do valor previsto no caput deste artigo, polo menos 20o/o (vinte por cento) serão

destinados às ações emetgenciais previstas no inciso lll do caput deste artigo.

O Município deverá utilizar, no mínimo, 20% do montantê de recursos que receber

da União realizando editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens ê serviços

ünculados ao setor cultural e outros instrumêntos destinados à manutenção de agentes, de

espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento dê atividades de

economia criativa e de economia solidária, de produgões audiovisuais, de manifestações
\-'/ culturais, bem como paa a ÍêalizaÉo de atividades artísticas e culturais que possam ser

transmitidas pela intemet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas

digitais.

A CNM recomenda quê, na programação da utilização dos recursos, o Município

defina, em consonância com a demanda do setor cultural local e a realidade do Município -
sabêndo que deverá utilizar outra parte do montante de recursos com iniciativas previstas

nos incs. I e ll do arÍ.20 -, quais serão, dentre as iniciativas previstas no inc. lll do art. 20, as

implementadas no Município.
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7 - o Munlcípio preclsa adequar sua Lei orçamentária Anual (LoA) para utilizar os
recursos?

Ao receber recursos do governo federal, antes de executá-los, o Município deve
inseri-los em sua Lei Orçamentária Anual (LOA) por meio de:

que deve ser efetivado por decreto municipal.

Nesse caso, não há necessidade de autorização prévia da Câmara de

Vereadores, mas a prefeitura deve comunicája imediatamente;

o que precisa respeitrar os limites de

movimentações adicionais previstas na legislação local que versa sobre esse
assunto. caso não ultrapasse o limite de movimentação autorizado, não há

necessidade de autorização prévia da câmara de Vereadores, devendo ser
efetivado por decreto municipal. caso extrapole esse limite, depende de
autorização prévia da câmara de Vereadores, devendo ser efetivado por lei
municipal; ou

crédito adicional esoecial, quando o(a) gestor(a) pretênder aplicar os recursos
recebidos êm uma nova ação orçamentária, que ainda não se encontra prevista

na LoA. Nesse caso, há necessidade de autorização prévia da câmara de
Vereadores, devendo ser efetivado por lei municipal.

í A cNM deEtaca que o crédito adicional êxtrao.dinário dêmanda semprê atenção aos dispositivoscorctitucionais quê justificam essa opção lêgislativa, a fim de evitar questionamentos úturos dqs órgãos decontrolê.
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